
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
METAS ANUAIS

2008

MACROAÇÃO: Ação Legislativa

PROGRAMA: Ação do Legislativo

OBJETIVOS: Modernizar e equipar o Poder Legislativo para melhor atuar e atender as espectativas da população incentivando a participação do
Barreirense.

AÇÕES METAS Ações  PPA 2006-2009 *

- Promover a gestão das atividades do legislativo - Atividades geridas - 2001

LDO – 2008
Constituição Federal: Art. 165, §2º: "§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o
exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências
financeiras oficiais de fomento.
* Ações oriundas da lei 750/2006 de 14 de Dezembro de 2006 que altera a lei 701/2005 de 21/12/2005 que dispõe sobre  a primeira revisão do PPA do município de Barreiras,
período de 2006 à 2009.
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2008

MACROAÇÃO: Planejamento, Administração e Finanças

PROGRAMA: Programa de Apoio Administrativo

OBJETIVOS: Gerir as ações administrativas das unidades orçamentárias, desenvolvendo a gestão de pessoas, o patrimônio, os serviços e atividades
da administração

AÇÕES METAS Ações  PPA 2006-2009 *

- Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito
- Gestão das Atividades da Guarda Municipal
- Gestão das Atividades da ASPLAN
- Gestão das Atividades da ASCOM
- Gestão das Atividades do gabinete do Vice-Prefeito

- Gestão das Atividades de Assessoria Jurídica e Defesa do Município
- Gestão das Atividades da Controladoria Geral
- Gestão das Ações administrativas da SANAB
- Gestão das Atividades da Sec. De Administração e Finanças

- Gestão das Atividades da Sec. De Desenvolvimento Econômico e Agronegocios
- Gestão das atividades da Sec. de Trabalho e Promoção Social
- Gestão das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social
- Gestão das Atividades da Sec Municipal de Infra-estrutura e Serviços Públicos
- Gestão das atividades da Sec. de Meio Ambiente e Turismo

- Gabinete do Prefeito Gerido
- Guarda Municipal Gerida
- Ações de Assessoria Geridas
- Ações de Comunicação Geridas
- Ações do Gabinete do Vice-
Prefeito Geridas
- Ações da Procuradoria geridas
-Ações da Controladoria geridas
- Ações da SANAB geridas
- Ações da Sec. De Administração e
Finanças Geridas
-Ações da Secretaria geridas
- Ações da Secretaria geridas
- Ações do FMAS geridas
- Ações da Secretaria geridas
- Ações da Secretaria geridas

-2004
-2015
-2022
-2033
-2038

-2040
-2045
-2049
-2050

-2107
-2125
-2132
-2149
-2214

LDO – 2008
Constituição Federal: Art. 165, §2º: "§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o
exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências
financeiras oficiais de fomento.

* Ações oriundas da lei 750/2006 de 14 de Dezembro de 2006 que altera a lei 701/2005 de 21/12/2005 que dispõe sobre a primeira revisão do PPA do município de Barreiras,
período de 2006 à 2009.



* Ações oriundas da lei 750/2006 de 14 de Dezembro de 2006 que altera a lei 701/2005 de 21/12/2005 que dispõe sobre  a primeira revisão do PPA do município de Barreiras,
período de 2006 à 2009.
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2008

MACROAÇÃO: Planejamento, Administração e Finanças

PROGRAMA: Modernização da Gestão Pública

OBJETIVOS: Ofertar serviços de forma ampla e de boa qualidade, melhorar os gastos objetivando a elevação dos investimentos públicos promovendo
o maior incremento de receitas próprias, melhorando a gestão, fazendo com que os cidadãos tenham maior participação na divulgação das
informações a sua disposição.

AÇÕES METAS Ações  PPA 2006-2009 *

- Implantação do programa Justiça para Todos
- Constituição, manutenção e equipar o PROCON
- Elaboração e Implant, do planejamento estratégico a longo prazo – Barreiras 2015
- Reformar, ampliar e equipar a sede da guarda  municipal
-Equipar a ASPLAN
- Implantar e equipar o setor de cartografia, geoproces e censoreamento remoto
- Aparelhar a ASCOM
- Constituição e implantação do centro administrativo de Barreiras
- Construção e equipar o almoxarifado central
- Promoção e implantação do projeto de endereçamento postal de Barreiras
- Constituição e Administração dos lanç. do programa de receita Fiscal – REFIS
- Implantação do PDI- Plano Diretor de Informática
- Informatizar e equipar a Secr. Municipal de Dese Econômico e Agroneg SEMDEA
- Informatizar a sede da SEMATUR
- Capacitação e qualificação profissional dos servidores da SEMATUR
- Treinamento e capacitação profissional dos servidores do Gab. do Vice Prefeito
-Criação do balcão de informações
- Ampliação e manutenção da frota de viaturas
- Instalação de equipamentos e serviços de monitoramento e vigilância eletrônica

- Programa Justiça para Todos implantado
- PRONCON constituído, mantido e equipado
- Planej. Estratégico elaborado e implantado
- Sede GM. reformada, ampliada e equipada
- ASPLAN equipada
- Setor de cartografia equipado
- ASCOM equipada
- Centro Adm. constituído e implantado
- Almoxarifado construído e equipado
- Endereç. postal promovido e implantado
- REFIS constituído e administrado
- PDI Implantado
- SEMDEA informatizada e equipada
- SEMATUR informatizada e equipada
- Servidores capacitados e qualificados
- Servidores treinados e capacitados
- Balcão de informações criado
- Frotas de viaturas ampliadas e mantidas
- Serviços de vigilância eletrônica instalado e
equipado

- 1012
-1013
-2026
-1003
-1005
-1006
-1010
-1019
-1022
-1061
-1024
-1020
-1052
-1109
-1127
-2039
-1011
-1004
-1021

LDO – 2008
Constituição Federal: Art. 165, §2º: "§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o
exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências
financeiras oficiais de fomento.
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2008

MACROAÇÃO: Infra-estrutura e Serviços Públicos

PROGRAMA: Barreiras- Integrando o Desenvolvimento Urbano

OBJETIVOS: Ofertar maior qualidade de vida aos barreirenses, através de serviços de infra-estrutura urbana e rural, atendendo números cada vez
mais expressivos  da população.

AÇÕES METAS Ações  PPA 2006-2009 *
- Construção de Pontes
- Implantação do programa de municipalização do trânsito
- Construção de terminais para integração e faixas para ônibus
- Implantação de passarelas e cruzamentos
- Pavimentação, urbanização e recuperação de vias e logradouros

- Construção e ampliação do sistema urbano de drenagem pluvial

-Revitalização e urbanização de áreas públicas
 - Gestão das ações de infra-estrutura
- Gestão de atividades de limpeza pública
- Construção de casas populares e unidades sanitárias
- Ampliação da oferta de água potável na zona rural
-Construção e ampliação do sistema urbano de esgotamento sanitário

-Apoio as atividades de operação do sistema de água e esgoto - SANAB

-Gerenciamento e ampliação da iluminação pública

- Aquisição de Veículos e equipamentos
- Construção, recuperação e ampliação de estradas vicinais

- Implantação de ciclovias

- Pontes construídas
-Trânsito municipalizado
- Terminais e faixas para ônibus construídos
- Pass. e cruzamentos semaforizados implantados
- Vias e logradouros públicos pavimentados,
urbanizados e recuperados
- Sistema de drenagem pluvial construído e
ampliado
- Áreas públicas revitalizadas e urbanizadas
- Ações de infra-estrutura geridas
- limpeza pública gerida
- Casas pop. e unidades sanitárias construídas
- Oferta de água potável ampliada
- Sistema de esgotamento sanitário construído e
ampliado
- Operação do sistema de operação de água e
esgotos da SANAB apoiado
-Ações de iluminação publica geridas

- Veículos e equipamentos adquiridos
- Estradas vicinais construídas, recuperadas e
ampliadas
- Ciclovias implantadas

-1092
-1093
-1094
-1096
-1098

-1100

-1104
-2153
-2152
-1102
-1076
-1101

-2024

- 2156

-1089
-1103

-1095

LDO – 2008-
Constituição Federal: Art. 165, §2º: "§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o
exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências
financeiras oficiais de fomento.
* Ações oriundas da lei 750/2006 de 14 de Dezembro de 2006 que altera a lei 701/2005 de 21/12/2005 que dispõe sobre  a primeira revisão do PPA do município de Barreiras,
período de 2006 à 2009.
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2008

MACROAÇÃO:  Desenvolvimento Econômico e Agronegócio

PROGRAMA: Barreiras – Agronegócio com Desenvolvimento

OBJETIVOS: Fomentar cada vez mais o crescimento do município e torna-lo singular na economia nacional, desenvolver ações nas quais os
municípios possam participar da pujança da economia local, dessa forma melhor a qualidade de vida dos barreirenses.

AÇÕES METAS
Ações  PPA 2006-

2009 *

- Implantação do programa conservação e correção do solo Agricultura sustentável

- Implantação e potencialização do PRONAF
- Implantação do PDIA – Horto florestal e viveiro de mudas

- Implantação do projeto PDIA – Leite e vida
- Implantação do programa PDIA – Psicultura
- Implantação do programa PDIA – Avicultura
- Reforma e ampliação do Parque de Exposições
- Realização da Expoagro
- Implantação do programa de apoio ao PDIA- Fruticultura Irrigada
- Ampliação do Distrito Industrial
- Implantação de incubadora de negócios tecnológicos, idust, serviço e comercio
- Realização de censo industrial e manutenção de cadastro

- Criação do pólo de confecção
- Criação do pólo coureiro calçadista
- Implantação do programa PDIA – Agroindustrialização

- Implantação das atividades do PDIA – Cachaça e Rapadura

- Instalação e instalação do porto seco – Central de cargas não perecíveis

- Equipar, aparelhar e manutenção o mercado municipal central (CAB)

- Programa de Agricultura Sustentável
implantado
- PRONAF implantado e potencializado
- Horto florestal e viveiro de mudas
implantado
- Projeto leite e vida implantado
- Programa de Psicultura implantado
- Programa de Avicultura implantado
- Parque de exposição reformado e ampliado
-Expoagro realizada
- Programa de Fruticultura irrigada implantado
- Distrito Industrial ampliado
- Incubadora de negócios implantada
 - Censo industrial realizado e cadastrado
mantido
- Pólo de confecção criado
- Pólo coureiro calçadista criado
- Programa de Agroindustrialização
implantado
- Projeto de cachaça e rapadura implantados

- Central de cargas não perecíveis instalada e
mantida
- Mercado municipal central equipado,

-1074

-1064
-1067

-1068
-1069
-1070
-1075
-2117
-1065
-1053
-1055
-1056

-1057
1059
-1071

-1066

-1062

-1077



- Aquisição de terreno, construção e equipar CEASA regional de Barreiras

- Implantação do programa de feira itinerante nos bairros
- Construção de novas unidades de mercado municipal  - Feira Livre

- Implantação do programa PDIA – Cinturão verde

aparelhado  mantido
- Terreno adquirido e CEASA construído e
equipado
- Feira itinerante nos bairros implantada
- Novas unidades de mercado municipal
construídas
- Programa Cinturão verde implantado

-1081

-1083
-1084

-1063

LDO – 2008
Constituição Federal: Art. 165, §2º: "§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para
o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das
agências financeiras oficiais de fomento.
* Ações oriundas da lei 750/2006 de 14 de Dezembro de 2006 que altera a lei 701/2005 de 21/12/2005 que dispõe sobre  a primeira revisão do PPA do município de Barreiras,
período de 2006 à 2009.
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2008

MACROAÇÃO: Saúde

PROGRAMA: Saúde para todos

OBJETIVOS: Melhor qualificar os serviços de saúde disponível à população, facilitar e ampliar o acesso aos mesmos, assistir integralmente à saúde
dos municípios.

AÇÕES METAS Ações  PPA 2006-2009 *

- Construir, Ampliar, Reformar e Modernizar as Unidades de Saúde e PSFs

- Gerir as Ações de Saúde
- Gerir as Ações Estratégicas de Saúde
- Gerir as Ações de Atenção Básica de Saúde

- Gerir as Ações de Vigilância à Saúde
- Gerir as Ações do PACs e PSFs
- Gerir as Ações de Media e Alta Complexidade
- Gerir os Programas Especiais de Saúde

- Unidades construídas, ampliadas,
reformadas e adequadas a demanda
dos programas e projetos em saúde
- Ações de saúde geridas
- Ações Estratégicas de saúde geridas
- Ações de Atenção Básica de Saúde
geridas
- Ações de Vigilância à Saúde
- Ações do PACs e PSFs geridas
- Ações de Media e Alta
Complexidade geridas
- Programa Especiais de Saúde
geridos

- 1107,1128

- 2159
- 2174

-2161,2166
-2167,2168
- 2162,2163

- 2160,2165

- 2173, 2171, 2169, 2164, 2170, 2172

LDO – 2008
Constituição Federal: Art. 165, §2º: "§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o
exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências
financeiras oficiais de fomento.
* Ações oriundas da lei 750/2006 de 14 de Dezembro de 2006 que altera a lei 701/2005 de 21/12/2005 que dispõe sobre  a primeira revisão do PPA do município de Barreiras,
período de 2006 à 2009.
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2008

MACROAÇÃO: Educação, Cultura, Esporte e Lazer

PROGRAMA: Construindo saber com qualidade

OBJETIVOS: Ampliar a oferta do ensino básico para jovens e adultos, qualificar os profissionais diretamente envolvidos no processo, buscando a
excelência no ensino na cultura no esporte e proporcionando lazer com qualidade para a população.

AÇÕES METAS Ações  PPA 2006-2009 *

- Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares Municipais

- Implantação de Laboratórios de Informática nas Escolas do Ensino
Fundamental
- Gestão das Atividades Educacionais
- Gestão das Atividades do Ensino Fundamental
- Gestão das Atividades do PNAE – Programa nacional de Alimentação
Escolar
- Gestão da Atividades do PDDE- Programa Dinheiro Direto na Escola
- Capacitação de Profissionais da Educação
- Gestão das Atividades do Ensino Fundamental – FUNDEF 60%

- Gestão das Atividades do Ensino Fundamental – FUNDEF 40 %
- Gestão das Atividades do Salário Educação - QSE
- Gestão das atividades do PNATE- Programa Nacional de Transporte Escolar
- Incentivo ao Ensino Superior para Profissionais da Educação
- Incentivo ao Ensino Superior
- Construção, ampliação  e reformas, de CMEI’S e Creches
- Aquisição de equipamentos par Creches  e CMEI’S
- Instalação de Parques nas Creches e CMEI’S
- Gestão das Atividades do Ensino Infantil
- Gestão das atividades do PNAC – Programa Nacional de Alimentação em
Creche
- Gestão das Ações de Educação Infantil
- Gestão das Atividades de Afalbetização de Jovens e Adultos – EJA

- Escolas construídas, ampliadas e
reformadas
- Laboratórios Implantados

- Ações Educacionais geridas
- Ações do Ensino Fundamental geridas
- Ações do PNAE geridas

- Ações do PDDE geridas
- Profissionais da Educação capacitados
- Gestão das ações do ensino fundamental
geridas
- Ações do Ensino Fundamental geridas
- Ações do Salário Educação Geridas
- Ações do PNATE geridas
- Profissionais qualificados
- Ensino superior facilitado
- CMEI’S e Creches construídas, ampliados
e reformados
- Equipamentos adquiridos
- Parques instalados
- Ações do ensino infantil geridas
- Ações do PNAC geridas
- Ações de Educação Infantil geridas
- Ações do EJA geridas

-1031

-1035

-2067
-2069
-2073

-2074
-2075
-2076

-2077
-2079
-2080
-2071
-2083
-1025

-1028
-1030
-2068
2078

-2100



- Gestão de Atividades do BRALF – Brasil Alfabetizado
- Gestão de atividades de Educação Especial
- Implantar Telecentros e Infocentros
- Adquirir Biblioteca Móvel com Acervo Literário e Recursos Tecnológicos

- Gestão das Ações de Cultura
- Gestão das Atividades de Esporte e Lazer
- Apoio as Atividades de Esporte e Lazer

- Ações do BRALF geridas
- Ações de Educação Especial geridas
- Infocentros e Telecentros implantados
- Biblioteca com recursos tecnológicos
adquirida
- Ações de Cultura geridas
- Atividades de esporte e lazer geridas
- Ações de Esporte e Lazer geridas

-2072
-2097
-2092
-1036
-1039
-2084
-2085
-2105

LDO – 2008
Constituição Federal: Art. 165, §2º: "§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital
para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação
das agências financeiras oficiais de fomento.

* Ações oriundas da lei 750/2006 de 14 de Dezembro de 2006 que altera a lei 701/2005 de 21/12/2005 que dispõe sobre  a primeira revisão do PPA do município de Barreiras,
período de 2006 à 2009.



* Ações oriundas da lei 750/2006 de 14 de Dezembro de 2006 que altera a lei 701/2005 de 21/12/2005 que dispõe sobre  a primeira revisão do PPA do município de Barreiras,
período de 2006 à 2009.
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2008

MACROAÇÃO: Desenvolvimento Econômico e Agronegocio

PROGRAMA: Barreiras – Meio Ambiente e Turismo sustentáveis

OBJETIVOS: Visa o fortalecimento de toda a cadeia produtiva do município, ampliando as oportunidades de trabalho e de  geração de rendas,
considerando a exploração dos recursos naturais, as potencialidades turísticas de comercio e serviço.

AÇÕES Metas Ações  PPA 2006-2009 *

- Apoio as atividades do fundo municipal de maio ambiente

- Gestão das atividades do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
CONDEMA
- Gestões das atividades do Conselho Municipal do Turismo – COMTUR
- Constituição de Manutenção do Funda Municipal de Turismo-
FUNDETUR
- Construção de usina de seleção, reciclagem e compostagem de resíduos
- Implantação de Programa de recuperação das APP

- Implantação do Projeto de sinalização turística
- Implantação do Projeto de revitalização das orlas dos rios grandes e de
ondas
- Implantação do projeto cachoeira do Acaba Vida
- Implantação de novos roteiros turísticos
- Implantação do projeto domingo no parque
- Implantação do parque Dominguinho Mármore

- Ações do fundo municipal do meio ambiente
apoiadas
- Ações do CONDEMA geridas

- Ações do COMTUR geridas
- Fundo Municipal de Turismo Constituído e
Mantido
- Usina Construída
- Programa de Recuperação de APP
implantado
- Projeto de sinalização turística implantado
- Projetos de revitalização de orlas implantado

- Projeto cachoeira do Acaba Vida implantado
- Roteiros turísticos implantados
- Projeto domingo no parque implantado
- Parque Dominguinho Mármore implantado

-2005

-2201

-2202
-2208

-1110
-1114

-1118
-1121
-1124
-1125
-1117
-1119

LDO – 2008
Constituição Federal: Art. 165, §2º: "§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital
para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação
das agências financeiras oficiais de fomento.



* Ações oriundas da lei 750/2006 de 14 de Dezembro de 2006 que altera a lei 701/2005 de 21/12/2005 que dispõe sobre  a primeira revisão do PPA do município de Barreiras,
período de 2006 à 2009.
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2008

MACROAÇÃO: Trabalho e Promoção Social

PROGRAMA: Barreiras – Promoção Social e Cidadania

OBJETIVOS: Desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de vida da população do município, especialmente dos
seus segmentos mais carentes, reduzindo as desigualdades sociais.

AÇÕES METAS Ações  PPA 2006-2009 *

- Apoio ao projeto educação para o trabalho – CMDCA – FMCA

- Gestão das ações do PETI – FMAS
- Apoio as atividades do programa sentinela – FMCA
- Gestão de ações do programa de educação continuada – FMAS

- Gestão das ações do programa de atenção integral a família  PAIF – FMAS
- Construir e equipar o centro de atenção básica social – CABAS
- Implantação e manutenção do programa restaurante popular – FMAS

- Apoio as Ações do Bolsa Família – FMAS
- Gestão das ações do programa rede de abrigo – FMAS

- Programa primeiro emprego
- Gestão das atividades de geração de emprego e renda

- Ação do projeto educacional para o
trabalho apoiadas
- Ações do PETI geridas
- Ações do programa Sentinela apoiado
- Ações do programa de educação
continuada geridas
- Ações do PAIF geridas
- CABAS construindo e equipado
- Restaurante popular implantado e mantido

- Atividades do Bolsa Família realizadas
- Ações do programa rede de abrigo
geridas
- Programa primeiro emprego implantado
- Ações de geração de emprego e renda
geridas

-2144

-2147
-2148
-2216

-2219
-1085
-1088

-2014

-2217
-2011
-2126

LDO – 2008
Constituição Federal: Art. 165, §2º: "§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital
para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação
das agências financeiras oficiais de fomento.


